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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N.o 3112025

Teixeira SoaresIPR, 15 de setembro de 2025.

Responsável pela demanda: Juliano Sluçarz Cargo: Auxiliar de Serviços de
Secretaria.

Objeto: Participação do evento "5.0 SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS" a ser promovido pela IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO

PÚBLICA LIDA, em Foz do IguaçuIPR, de 24 a 26 de setembro de 2025.

Justificativa da necessidade: A participação do servidor que ocupa o cargo de Agente de Contratação

no evento mostra-se necessária para garantir a atualização e o aperfeiçoamento técnico do servidor

responsável pela condução dos procedimentos Iicitatórios e pela gestão contratual no âmbito da

Câmara Municipal. O evento abordará diretamente as inovações e exigências da Lei n° 14.13312021,

de forma prática e especializada, fornecendo conhecimentos indispensáveis ao exercício das
atribuições legais do Agente de Contratação.

.~~
Assinatura dos responsáveis pela formalização da demanda.
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Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demandan.s 31/2025 há necessidadede se

formalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP),a Análise de Riscose o Termo de Referência (TR);e,

II - informar qual o procedimento (licitat6rio) a ser adot~do.

Teixeim Soares/Pk, 15 de setembro de 2025.

InêsAPari); Ferreira,
Presidente da Câmara Municipal.

À SenhoraContadora para parecer orçamentário e financeiro referente a solicitação retroo. ' ,t

Teixeim Soares/PR, 15 de setembro de 2025.

Inês Aa Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.
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AGP Inovação, Inteligência Artificial e
Segurança Juridiça nas Contratações PÚbIiÇ'(l$

1- Estudo Técnico Preliminar - ETP
1.1 rincipais elementos do ETP
1.2 tudo de Solução e Interação com o Mercado
1.3Hipóteses de que o ETPfoi dispensado
1.4Responsabilidade pela elaboração
1.4Boas Práticas
1.5Jurisprudência das Cortes de Contas sobre o tema

2 - Termo de Referência";" TR
2.1Responsabilidade pela elaboração e autorização do Termo de Referência;
2.2 Projeto Básico XTermo de .Referência
2.3 Elementos do Termo de Referência
2A Cuidados na elaboração e pontos de atenção
2r5 Descrição do objeto: como descrevero bem e evitar especificações impróprias;
esclarecimento sobre a indicação de marca e utilização da expressão "ou similar";
2.6 Indicação de marca: situações nas quais o TR poderá indicar marca específica.
2.7Casos: objetos mal definidos e impactos nas contratações
2.8 Decisões do Teu que podemauxiliar na descrição do objeto;
2.9 adronização e Pré-qualificação
2.1 xígência de elogios e amostras
2.11A Divisão em Lotes e a Formação de Grupos de Itens
2.12Justificativa da Contratação;
2.13Fundamentação, Modelo de Execução e Modelo de Gestão
2.14 Publicação do Documento
2.15 Jurisprudência das Cortes de Contas sobre o tema.
2.16Boas Práticas para evitar incorreções no TR.
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Inovação, Inteligência Artificial ti)

Segurança Jurídico nas Contratações Públicas
, '

FL. OLj

Uma imersão prática nas ferramentas de IA que já estão mudando a forma de
pejar, contratar e fiscalizar, com demonstrações reais e aplicabilidade imediata.

1- Riscose ações de controle na utilização de inteligência artificial, na área de compras
públicas.
2 - Ferramentas de IAparauso na fase de.planejarnento e fase de gestão do contrato
3 - Elaboração de instrumentos de controle de primeira linha para a fase de
planejamento
4 - Técnicas de lnteração com IA para elaboração do Estudo Técnico Preliminar
5 - Técnicas de interação com IApara elaboração da pesquisa de preços com IA
6 - Como utilizar IA na fase de ge?tão do contrato
6.1- Elaboração e aplicação de IMR
6.2- Elaboração de relatório mensal de gestão do contrato
6.4 - Elaboração de instrumentos de controle de primeira linha para a fase de gestão
d ontrato.



AGP Inevação, Inteligência Artificial e
Segurança Jurídica nas Contratações PúbUças

Ritos, limites e fundamentos do PAS na Lei 14.133- como estruturar sem
comprometer a segurança jurídica nem a efetividade punitiva

. Introdução ao Processo Administrativo Sancionador (PAS)

.1C eito e finalidade do PAS.

.2 Princípios constitucionais aplicáveis: legalidade, contraditório, ampla defesa, devido processo legal e
f'iciência.
3 Diferenças entre o PASe outros processos administrativos .
.- Fundamentos Legais do PASna Lei na14.133/2021
.1Infrações administrativas previstas na nova lei.
..2Sanções cabíveis: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade.
$Procedimentos para aplicação das sanções .
..4 Prazos prescricionais e possibilidade de revisão das sanções .
.- Ritos e Procedimentos do PAS
'.1Etapas do processo sancionador: instauração, instrução, defesa,julgamento e recursos .
.2 Designação de comissões eagentes responsáveis .
..3 Importãncia da motivação e da documentação adequada .
.4 Aplicação subsidiária da Lei n° 9.784/1999 e do Código de Processo Civil.
r- Equilíbrio entre Eficiência e Garantias Legais
r.l Desafios na condução do PAS:evitar a impunidade sem comprometer direitos.
2 s práticas para assegurar a efetividade das sanções e a segurança jurídica.
_Pontos Polêmicos do Processo Administrativo Sancionador (PAS)
1Dupla sanção por mesma conduta: cumulação de sanções e vedação ao bis in idem .
.2Competência para aplicação de sanções: descentralização decisória, segregação de funções e
egurança jurídica.
3Necessidade de contraditório prévio à aplicação de penalidades mais brandas (ex: advertência).
4 Prescrição intercorrente e decadência: lacunas legais e aplicação subsidiária.
SAplicação da sanção de impedimento vs: inidoneidade: critérios objetivos e jurisprudência.
6 Registro e repercussão das sanções no PNCP: efeitos e desafios operacionais.



AGP Inovação, Inteligência Artificial e
segurança JuridiÇQ:nQS Contratações PúbJiQ(l$

1. ticulação entre a Lei 14.133e a LGPD alinhando legalidade, eficiência e
proteção de dados.
2. Governança, avaliação de riscos•• controles internos como elementos
obrigatórios da novamodelagem contratual.
3. Promoção da integridat:ie e do incentivo a práticas preventivas contra fraudes,
desperdíciose desviosnascontratações públicas.
4. Adequação à LGPD.trataremos do respeito à privacidade como critérios
técnicos e legais tanto na-licitação quanto na execuçãodo contrato.
5. Atendimento ao interesse público, garantia de procedimentos menos
burocráticos e mais estratégicos.



AGP Inovação, Inteligência Artificial e
Segurança Juridiç:g nas Contratações Púb'h:as

1.Credenciamento
1.1.J ossível instituir um credendamento sem regulamentação?
1.2. Credenciamento exige uma fase preparatória?
1.3.Quais são as hipóteses previstas na lei?
1.4.Quais são as regras nàoprevistas na lei, ma~permitir bcredentiamento?
1.5. Qual o prazo de vigêndaª~ um credendaríiénto?
1.6. Instituído o CredendamJhtb,é necessário celebrar contratos com os Credenciados?

2. Sistema de registro d~i~~~ÔS SRP
-C" .-, ,. _'".,

2.1.Atade registro depreços subStitui o cOrltratô?
2.2.É possível alterar qualitativamente um dado de registro de preços?
2.3.É possível reajustar, repactuar ou reequilibrar o preço registrado na ata?
2.4. Por ocasião da prorrogação da data, é possível atualizar quantitativos já
co .rrnidos?
2.5.Um Município pode aderir a um ato de registo de preços de um Estado?



Inevação, Inteligência Artificiol e
S~UfQnçQ Jurídica nas Controtações PÚblk;Q$

COM OS ESPECIALISTAS:LINDINEIDE CARDOSO,
CHRISTIANNE STROPPA, EDGAR GUIMARÃES E
RODRIGO PIRONTI

lManutenção do Ifbrio--direitOconstitucional;·····
". .<- _--.... -, '" .,".- . .-

2.Proposta econômiêÔ-finéncei rad82orrtrato;
3.Reajuste: erapraser sirnplést
3.1Faça o reajuste com sentido amplo.
3.2Do reajuste em sentidoestritoedarepactuação:
. epactuaçào: regras da nova lei e como proceder na prática;

S.Revisão- novos tempos, novo olhar;
6.lnstrumentos que consolidam o reequilíbrio;
7.Estudos de caso.



AGP .novação,InteUgência Artificial e '
SegurançaJurídica nas Contratações Públieo$

"" • DADOS E HORÁRIOS
f-c. 09

.~ 24, 25 E 26 DE SETEMBRO DE 2025

24/09/25 - 08H30 ÀS 12H30
24/09/25 - 14HOOÀS 18HOO

/09/25 - 08H30 ÀS 12H30
25/09/25 - 14HOOÀS 18H30
26/09/25 - 08H30 ÀS J2HOO

CD CARGA HORÁRIA: 20 HORAS

I LOCAL
T FOZ DO ICUAÇU, PR
GRAND CARIMÃ RESORT& CENTRODECONVENÇÕES

Endereço: Av. das Cataratas, 4790 - Vila Carimã
Fo do Iguaçu - PR,85851-300
C TATO:(45) 3521-3000

Obs: Valores diferenciados para alunos.



AGP InovQçõo, Inteligência Artificial e
Segurança Juridica nas Contratações Públicas
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INVESTIMENTO
~L. 11

Serádisponibilizado material impresso, digital, material personalizado do evento e
coffee break em todos osperíodos do curso.

4(\ OBSERVAÇÕES

, Empenho: Deveráser feito em nome doJACiP INSTITUTO APLICADO EM CiESTAO
PÚBLICA LTDA ICNPJ:32.651.451/0001-85
.ª OCertificado I material digital e comprovante de inscriçãoe?tarádisponível naÁrea
do Aluno, no site do instituto:https:"aluno.institutoagp~com.br/#/login

lir Dados bancários:
Banco 756 IAgência 4342 C/Cn°.29657-0
IACP-Instituto Aplicado em GestãoPública LTDAI

.CNPJ32.651.451/0001-85

AGP
Eduardo Anziliero
Admínlstr<lHvo I/.GP

Siga nossas
R'edes Sociais

í9 ....I99970 8582 \!. 46126011977
~ www.institutoagp.com.br

G Instituto Aplicado em GestãoPIlblica Ltda
CNPJ32.651.451/0001-85

(, Rua Minas G,,,,ilis, 1391- Eó.Ellon. 5"andill'
--,~ F(,mncisco Ben rh{:1PS'

Francisco Beltrão, 7 de Agosto de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

Estado do Paraná

ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA

Atestamos, que a empresa IAGP - Instituto Aplicado em Gestão Pública

Ltda (INSTITUTO AGP), empresa estabelecida na Rua Minas Gerais n01391, Ed.

Ellon, 5° Andar/Sala 502 - Bairro Nossa Sra. Aparecida -Francisco Beltrão-PR, inscrita

CNPJ sob nO 32.651.451/0001-85, representada pelo Senhor Eduardo Anziliero,

possui capacidade técnica para prestar serviços de capacitação e treinamentos na
área de Gestão Pública.A Prefeitura Municipal de Pinhais, Paraná, vem participando
de cursos, simpósios, conferências e treinamentos in company.

Atestamos que todos os treinamentos foram realizados conforme a

programação proposta, nos prazos estabelecidos, tendo-nos atendido com qualidade

e respeito, cumprindo com todas nossas expectativas. não havendo nada que

desabone sua conduta.

Pinhas,Paraná, 12 de fevereiro de 2025

Documento assinado digitatmenteftnubr LUClAHADEAVllA::r-'v. Data: 12{02/2G25 1.5:33:46-0300
Verifiqueem https:/tvalidar,iti.gov,br

Luciana de Avila
Fiscal da Contratação

Departamento de Gestão de Pessoal
Secretaria Municipal de Administração
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IBIPORÃ - PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, que a empresa IAGP- InstitutoAplicado em Gestão Pública Ltda,

empresa estabelecida na Rua Minas Gerais n01391,Ed. Ellon, 5° Andar/Sala 502

- Bairro Nossa Sra. Aparecida -Francisco Beltrão-PR, inscrita CNPJ sob nO
32.651.451/0001-85, representada pelo Senhor Eduardo Anziliero, possui

capacidade técnica para prestar serviços de capacitação e treinamentos na área
de Gestão Pública. O SAMAE, vem participando de cursos, simpósios e

treinamentos in company.

Atestamos que todos os treinamentos foram realizados conforme a
programação proposta, nos prazos estabelecidos, tendo-nos atendido com
qualidade e respeito, cumprindo com todas nossas expectativas, não havendo nada
que desabone sua conduta.

Ibiporã, Paraná 12 de março de 2024.

Atenciosamente

LlLlAN DE LIMA Assinadode forma digital
por lIllAN DE LIMA

PIRES:06365746 PIRES:06365746954

954 DadOs: 2024.03.1209:48:45
-03"00·

Lilian de Lima Pires
Coordenadora de Gestão da Qualidade

SERViÇOAlr"uNOMO MUNICIPALDE !Í.Gur, E ESG')Tí} . , ,
433258.8195 ,.'\;;SJJHl\S :.JLtrnort ~13~ Centro - J(:lOcrã \ "'" \'\1 \,/'J , ~ éJ, r i I a.e j l) ; . (~:(_J íT:, l; J~
CNPJ 78 G79 63~)'f::'Or'1oo



A MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Estado do Paraná

CNPJ N° 76.973.692/0001-16
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de

execução, que a empresa IAGP- Instituto Aplicado em Gestão Pública Ltda, empresa estabelecida na Rua

Minas Gerais nº1391, Ed. Ellon, 5º Andar/Sala 502 - Bairro Nossa Sra. Aparecida - Francisco Beltrão-PR,

inscrita CNPJ sob nº 32.651.451/0001-85, representada pelo Senhor Eduardo Anziliero e a Senhora

Michella Karina Massoni Moreira, possui capacidade técnica para prestar serviços de qualificação,

capacitação e treinamentos na área de Gestão Pública.O Município vem participando de cursos, simpósios,

treinamentos presenciais, online e in company nasáreas jurídica, contábil e de gestão administrativa.

Atestamos que todos os treinamentos foram realizados com competência e qualidade, servindo

como capacitação de nossosservidores, não havendo nada em nossosarquivos que possadesabonar a sua

CapacidadeTécnica e Administrativa.

Querência do Norte, Paraná 12 de março de 2024.

AlE)( SANDRO •~~~onna_por
FERNANDES:0835 FERIW<DES:0Bl5Oll97908
6097908 =.2lJ1_4.03.1111:H:OI

A1exSandro Fernandes
Prefeito Municipal

1

Rua: WaIcIemar doa Santos, nO 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000, Fone-Fax: (0-44) 3462-1222,
E-mail: licItacao@quenmciaclonorte.pi".goy.br



PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIR.O

OBJETO: Participação no evento "5. o SIMPOSIO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS."

VALORESTIMADO: AtéR$ 62.725,59.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
Saldo da dotação para o exercício 2025 - R$ 74.062,08.
SaldoFinanceiro - R$ 539.222,29.

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida, informo que foi efetuada a reserva da dotação no valor aproximado de R$

12•990'00.

Teixeira SoaresIPR, 16 de setembro de 2025.

~.
Angelita Kava
Contadora
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I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por se tratar de contratação direta, mas de se exigir a confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da contratação do objeto.

II - Trata-se de contratação por inexigibilidade de licitação.

Teixeira SoareslPR, 16 de setembro de 2025.

Procuradora Jurídica
OABIPR n." 74.289



DESPACHO

Conforme manifestação da Procuradora Jurídica, decido pela dispensa do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizo a abertura do procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação da empresa

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LIDA que promoverá o evento "5.° SIMPÓSIO

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", em Foz do IguaçuIPR, de 24 a 26 de setembro

de 2025, tendo em vista a suajustificativa e a existência de dotação orçamentária.

Portanto, solicito ao servidor designado no art. 1.°da Portaria n," 0112025da Câmara Municipal

que inicie o procedimento para a contratação mencionada nas seguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referência da contratação, fazendo a inserção da dotação

orçamentária neste documento, além de outros dados que sejam necessários;

II - após finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora Jurídica no

aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e moralidade da

contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108do Decreto Municipal n,? 1.842/2023;

m- após a análise do item anterior, o Termo de Referência deverá ser encaminhado a este

Presidente da Câmara Municipal para sua aprovação.

Teixeira Soares/PR, 16de setembro de 2025.

Inês Aparecida Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o10/2025

1) OBJETO (alínea "a" do inciso xxm do art. 6.° da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso XXIll do art. 6.° da Lei Federal n.O

14.13312021),DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea "c" do incisoXXIll, do art. 6.°

da Lei n.o14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do incisoXXIll do

art. 6.° e art. 40, §1.°, incisofi da Lei Federal n.o14.133/2021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA IAGP INSTITUTO

APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LIDA que promoverá o evento "5.0 SIMPÓSIODE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", em Foz do IguaçuIPR, de 24 a 26 de setembro de 2025, com

fundamento na alínea ''f'' do inciso m do art. 74 da Lei Federal n," 14.133/2021, conforme condições e

quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do incisoxxm do art. 6.° da Lei Federal

n.o14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n," 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no CadastroNacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fms lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEL



m - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa àSeguridade Social e aoFG1S, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso nda Lei Federal n.o 14.13312021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso xxm, do art. 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPIX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Assim, submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior

aprovação do Senhor Presidente.

Teixeira Soares, 16 de setembro de 2025.

Débora Maria Serenato,

Servidora/Secretária.
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PARECER JURÍDICO N.o61/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de servidor em curso, conforme Documento de Formulação de

Demanda n." 31/2025.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos

termos do inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal

n.o 14.133, de 1.o de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas

novas regras.
Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de

licitação, como a inexigibilidade da alínea "f" do inciso III do artigo 74:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como

exceções hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n."

14.133/2021.
Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não

abrir certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso

concreto.
No caso específico, a licitação é inexigível, com fundamento no art. 74,

inciso III, alínea "f" da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de treinamento

e aperfeiçoamento de pessoal, que não é possível haver competição.

O processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os aspectos

de legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo servidor

responsável, tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos necessários



para a contratação do objeto no caso concreto. À Senhora Presidente da Câmara '

recomendo a aprovação do Termo de Referência relativa a essa contratação.

Deverá ser verificado que a contratada atenda a habilitação jurídica, fiscal,

social e trabalhista, além se ser idónea.
Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a

deflagração do processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

Teixeira SoareslPR, 17 de setembro de 2025.

Procuradora Jurídica
OABIPR n.o 74.289



Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVO o Termo de Referência do

Processo de Inexigibilidade de licitação n.2 10/2025.

A partir de agora, ao Agente de Contratação para juntada dos documentos referentes

habilitação jurídica, regularidade fiscal, sociale trabalhista, apresentando a razãoda escolhada contratada,

e na sequência encaminhe à Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Teixeira Soares/PR,17 de setembro de 2025.

InêsAp~; Ferreira,

Presidente da CâmaraMunicipal.



INEXIGffiILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 10/2025

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 74 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal n.o 14.133. de 2021).

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133. de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal n.o

14.13312021),DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODO (alínea "c" do inciso XXIII, do art. 6.°

da Lei n.o 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do

art. 6.° e art. 40. § 1.°, inciso fi da Lei Federal n.o 14.13312021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA IAGP INSTITUTO

APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LIDA que promoverá o evento "5.° SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", em Foz do IguaçuIPR, de 24 a 26 de setembro de 2025, com

fundamento na alínea "f'" do inciso m do art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021, conforme condições e

quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2)FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal

n.o 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n," 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

fi - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou



c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa àSeguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.0,

iociso fi da Lei Federal 0.° 14.13312021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do iociso xxm, do art. 6.° da Lei 0.°

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPIX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Teixeira Soares, 17 de setembro de 2025.

Inês A~Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



!-L· cQ6

RAZÃo DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Escolhe-se a empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LIDA,

porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- é a única empresa que organizará o referido evento.

Os documentos referentes a habilitaçãojurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista estão

anexos.

Consoante o artigo 74, incisom, alínea 'f' da Lei Federal N.O 14.133,de 1.0 de abril de 2021,

que dispõe: "Art. 74.É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: ... III

- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidadepara serviços de publicidade

e divulgação: ... j) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; ..." encontra-se amparado e devidamente

justificado a contratação da IAGP INSTITUTOAPLICADO EMGESTAOPÚBLICALIDA que promoverá

o evento "5.° SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", em Foz do

IguaçuIPR, de 24 a 26 de setembro de 2025.

Teixeira SoaresIPR, 17 de setembro de 2025.

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.
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\ TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
" INS11TUTOAGP

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA
32.651,451/0001-85 04102/2019
MATRIZ CADASTRAL

1
NOME EMPRESARIAL
IAGP INS11TUTOAPblGADO EM GESTAO PUBUCA LTDA

LOGRADOURO
R MINAS GERAIS

1 COMPlEMENTO
SALA 502 ANDAR 5. EDIF ELLON

\ C IGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON CA PRINCIPAl
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolviinento profiSsional é gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNO
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica específica

cOOIGoE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 NÜMERO
.1391

CEP
85.601-1160

1 BAlRROIDISTRITO
NOSSA SENHORA APARECIDA IMUNICiP

__ 10 __ ----,I ~PRi~CISCO BELTRAO " E_j
ENDEREÇO ElETRONICO
CONTATO@INSmUTOAGP.COM.BR

ITElEFONE
(46)9970-85821(46)2601-1978

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEl (EFR)-
SITUAÇÃO CADASTRAl
ATlVA

IDATADA SITUAÇÃO CADASTRAl
0410212019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SIlUAÇÃO ESPECIAl- I~ SITIJAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2024 às 13:26:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiviDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTOA
CNPJ: 32.651.451/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:06:47 do dia 19/08/2025 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 15/02/2026.
Código de controle da certidão: B5D3.5CE2.E8A6.6074
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/09/2025, 09:48 Consulta Regularidade do Empregador

,--_v_o_!ta_r_.....J11 Imprimir

CA'~ACAIXfl., ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

iSocial:
Endereço:

32.651.451/0001-85

IAGP INSTIruTO APUCADO EM GESTÃO PUBUCA LTOA

R MINAS GERAIS 1391 SL 502 ANDAR 5 EDIF / N SRA APARECIDA /
FRANOSCO BELTRAO / PR /85601-060

A CaixaEconômicaFederal,no usoda atribuiçãoque lhe confereo Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresaacima identificadaencontra-seem situaçãoregular perante o
FundodeGarantiadoTempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçõese/ou encargos devidos,
decorrentesdasobrigaçõescomo FGTS.

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082820555314586607

Informaçãoobtidaem 01/09/2025 09:48:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

t:L. ó2 q
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 32.651.451/0001-85
Certidão nO: 50691973/2025
Expedição: 01/09/2025, às 09:45:08
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 32.651.451/0001-85, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tsc.jus.br



Estado do Paraná..
Secretaria de Estado ~a Fazenda

Receita Estadual do Paraná

~L. 3-1

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 037668334-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.651.451/0001-85
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via Int&met Pública (01I09I2025 09:51:57)



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
N°36657/2025

RAZÃO SOCIAL: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LIDA
CNPJ: 32.65l.451/0001-85
INSCRIçÃO MUNICIPAL: 309103
INSCRIçÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 20190114
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 1391 - NOSSA SENHORA APARECIDA - SALA 502 ANDAR 5. Francisco Beltrão -
PR CEP: 85601060
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA
DATA
FINALIDADE:

DE EMISSÃO:
DE VALIDADE:

CONCORRÊNCIA

01/09/2025
28/02/2026
LICITAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHJ9UFFH4J5XT8S3QG

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente pela internet em: 01/09/2025 09:54: 17

Qualquer rasura invalidará este documento.

Página I de I



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 32.651.451/0001-85

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O CadastroNacional de Empresas InidÔneas e SusPensas rCEIS) apresenta a relação de empresas epessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição departicipar de licitações ou de celebrar contratos com aAdministração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas rCNEP) apresentll a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos IlIIJ1edidasrCEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:44:07 do dia 01/0912025, com validade até o dia 01110/2025.

Link para consulta da verificação da certidão htq>s://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OL2LJWkaYnlqMUnlJWiU

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



FL.34

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
32.651.451/0001-85
NOME EMPRESARIAL:
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA lTOA
CAPITAL SOCIAL:
R$120.000,OO (Cento e vinte mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/NomeEmpresarial:
ICHEllA KARINA MASSONI MOREIRA
ualiflcação:

49-Sócio-Administrador

Nome/NomeEmpresarial:
EDUARDO ANZllIERO
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16119/2025 às 15:59 (data e hora de Brasllia).
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇAo DE EMPREsA JNDMDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ MF H.O 32 •• 1•• tID081-..as Fofba 1/5

EDUARDO ANZIUERO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em 03.11.1986, natu­
ral de Francisco .BeJtrIo·, PR_, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil n.o
9.392.204-2, expedida pela SSPIPR em 14.09.2015 e portador do CPF MF n.O
062.856.909-28, residente e domiciliado na Travessa dos Estudantes n.o84, Bairro Presi­
dente Kennedy em Francisco Beltrão, paranâ, CEP 85.605-080. TITULAR DA EMPRESA
INDIVIDUAl DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sob o nome empresarial de
IAGP INSTITUTO APUCADO EM GESTÃO POsUCA - EIREU, com sede na Travessa
dos Estudantes n.o84, Centro. CEP 85~605-080 em Francisco Beltrlo. Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ MF sob n.o 32.651.451/0001-85, com Ato Constitutivo arquivado na MM
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.o41600821173 em 04.022019, fa­
zendo uso do que pennie o parágrafo 3.° do artigo 968 da lei n.o 10.40612002, com
a redação alterada pelo artigo 10 da lei Complementar n.o 12812008, RESOLVE,
transformar a EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE .LTOA em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA. uma vez que admitiu a sócia MICHELLA KARlNA MASSONI
MOREIRA, brasileira. SOlteira.mãiõt e capaz, nascida em 25.02.1987, natural de Capa­
nema PR., empresária. portadora da Cédula de Identidade CivilR.o9.621.201-1, expedida
pela SSPIPR em 29.01.2018 e portadora do CPF MF n.O055.263.609-62. residente e
domiciliada na Rua Sió PàulO n.O1234, Apto 105, Edifício Gaia, Centro. em Francisco
Bettrao, Paraná. CEP 85.601-010, passando a constituir o tipo juridico de SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA. a qual será regida nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 do
CÓdigO CiVil (Lei 0.0 10.406J2002), tendo como regência supletiva as Normas Regimen­
tais das Sociedade AnOnimas (Lei 6.40411916) e pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao
qual os sócios se obrigam mutuamente e RESOLVEM alterar e consorldar os dados cons­
tantes ao Ato Constitutivo, confonne as cláusulas e condiçOes seguintes:
cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituida sob a fonna de sociedade empresária
limitada, irá girar sob o nome empresarial de IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA,
cLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sede da empresa que era na Tra­
vessa dos Estudantes n.· 84, Centro, CEP 85.6CJS.080em Francisco Beltrao, Estado do
Paranã, passará a ser na Rua Minas Gerais n.· 1391. sala 502,5.° Andar, Edificio Ellon,
Bairro Nossa Senhora Aparecida. CEP 85.601-060 em Francisco Beltrão, Estado do Pa­
raná.
cLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passará a ter por objeto social o ramo de atividade
de PrestaÇlo de serviços de treinamento em desenvolvimento profissiOnal é gêfêtlCial ém
gestão pública e privada. Prestaçlo de serviços de assessoria nas áreas contábeis, juri­
dicas e de gestão. a órgãos públicos e privados.
cLÁUSULA QUARTA: O capital SOdaI no valOr dê RS 100.000,00 (éem mO reaiS), fica
elevado para RS 120.000.00 (cento e vinte mU reais) dividido em 120.000 (cento e vinte
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, o qual será integra1izado pelos sõ­
cios na seguinte maneira:
a) - O sócio EDUARDO ANZfLfERO. subscreve 100.000 '(cem mil) quotas no valor de R$
1,00 (um real) :cada uma, totafiz.arufoRS 100:000,00 -(-cem.mil l88is) e os mtegraüza com
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a incorporação do Capital Social da Empresa Individual de Responsabilidade limitada,
ora transformada; e,
b) - A sócia MICHElLA KARINA MASSQNI MOREIRA. subscreve 20.000 (vinte mil) quo­
tas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mit reais) e
os integraliza em moeda corrente do paIs neste ato.
cLÁUSULA QUINTA: Em virtude da alteração ocorrida o Capital Social no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no
valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado na forma pre­
vista, fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS VAlORES
EDUARDOANZtLlERQ 100.000 100.000,00.
M1CHElLAKARINAMASSONI MOREIRA 20.000 .20.000,00
TOTAL 120.000 120.000,00

CLAUSUlA SEXTA: O sócio EDUARDOANZJUERO, que possui na sociedade 100..000
(cem mil)quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma totalizando R$ 100.000.00 (cem
mil reais), vende e transfere de forma onerosa para a sócia MICHELLA KARINA MAS­
SONo'MOREIRA, 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), pelo valor nominal e recebe a referida im­
portância em moeda corrente do pais neste ato.
cLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude da alteração ocorrida o Capital Social no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no
valor de R$ 1.00 (um real) cada uma. totalmente subscrito e integralizado na forma pre­
vista, fica assim distribuído entre os sócios:

EDUARDO ANZIUERO 60.000 60.000,00
MICHElLA KARtNA MASSONI MOREIRA 60.000 60.000,00
TOTAL 120..000 120.000.00

cLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida petos sócios EDU­
ARDO ANZILIERO e MICH.ElLA KARINA MASSOHI MOREIRA, com poderes e atribui-­
ções de Administrar, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado. no
entanto. em atividades estrannas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade.
sem autorização do outro sócio
cLÁUSULA NONA: Os Administradores declaram. sob as penas da lei. de que não estã.o
impedidos de exercer a administração da sociedade. por leí especial, ou em virtude de
condenação criminal •.ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;. ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno. concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de con­
sumo, fé pública ou a propriedade.

SOCIOS QUOTAS VALORES
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cLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo­
tas, mas todos respondem solidariamente peta integraJização do Capital Social.
cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas de capital são indivisíveis em reJaçAoà so­
ciedade e não poderão ser cedidas, transferidas, oneradas, caucionadas ou empenhadas
a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igual­
dade de condições e preço o direito para a sua aquisição se postas à venda, com prazo
de trinta (30) dias para ser exercido o direito de preferência.
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pennanecem inalteradas as demais cláusulas e con­
dições contidas no Ato Constitutivo que não colidiram direta ou indiretamente com as dis­
posições decorrentes do presente instrumento.
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Tendo em vistas as alterações ora ajustadas e em
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei 10406/2002, os sócios, RESOL­
VEM por este instrumento atuafizar e consolidar o Contrato Social, tomado assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no Ato Constitutivo que,
adequado às disposições da referida lei n.o 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário
passa a ter a seguinte redação:
IAGP INSnTUTO APLICADO EM GESTÃO POBLlCA LTDA
CNPJ MF N.o 32.651.451/0001-85
CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
EDUARDO ANZILIERO. brasileiro, solteiro, maior e capaz. nascido em 03.11.1986, natu­
ral de Francisco Beltrão, PR., empresário. portador da Cédula de Identidade CiVil n.O
9.392.204-2. expedida pela SSP/PR em 14.09.2015 e portador do CPF MF n.O
062.856.909-28, res.idente e domiciliado na Travessa dos Estudantes n.o84, Bairro Presi­
dente Kennedy em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.605-080; e,
MICHELLA KARINA MASSONI MOREIRA, brasileira, solteira, maior e capaz, nascida
em 25.02.1987, natural de Capanema PR., empresária, portadora da Cédula de Identida­
de Civil n.o 9.621.201-1, expedida pela SSP/PR em 29.01.2018 e portadora do CPF MF
n.O055.263.609-62, residente e domiciliada na Rua São Paulo n.o 1234, Apto 105, Edifi­
cio Gaia, Ceotro, em Franceco BeltrãO. Paraná. CEP 85.601-010;
Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
de IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Mi­
nas Gerais n.o 1391, Sala 502,5.° Andar, Edifício EUon,Bairro Nossa Senhora Aparecida.
CEP 85.601-060 em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ MF sob n.O
32.651.451/0001-85, com Ato Constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 0.° 41600821173 em 04.02.2019. a qual é regida sob a forma de
sociedade empresária limitada nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil (lei
n.o 10.40612002), tendo como regência supfetiva as Normas .Regimentais das Sociedades
Anõnimas (lei n.o 6.404176), RESOLVE~ por este instrumento atualizar e consolidar o
Contrato Social. conforme as cláusulas e condições seguintes:
cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituida sob a tonna de sociedade empresária
limitada, gira sob o nome empresarial de IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Minas Gerais 0.° 1391, Sala 502, 5.° Andar. Edifício
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EUon, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.601·060 em Francisco Beltrao, Estado
do Paraná.
cLÁUSULA. SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de ativídade de Pres­
tação de serviços de treinamento em desenvolvimento profissional e gereneial em gestão
púbUca e privada. Prestação de serviços de assessoria nas áreas contábeis. juridicas e
de gestão, a órgãos públicos e privados.
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as atividades em 08 de fevereiro de 2019,
considerando a EIREU e seu prazo de duraçAo é indeterminado.
cLÁUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$120.000,OO (cento e vinte mil re­
ais), dividido em 12.0.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integraUzado na forma prevista. é assim distribuido entre os
sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALORES
EDUARDO ANZILlERO 6.0.000 6.0.00.0,00
MJCHELLA KARJNA MASSONI MOREJRA 60.000 60.000,00
TOTAL 12.0.000 120.000,00

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo­
tas, mas todos respondem solidariamente pela integraUZaÇio do Capital Social.
cLÁUSULA S·EXTA: As quotas de capital sao indivisíveis em relação à sociedade e não
poderio ser cedidas, transferidas, oneradas. caucionadas ou empenhadas a terceiros
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de con­
dições e preço o direito para a sua aquisiçAo se postas à venda, com prazo de trinta (30)
dias para ser exercido o direito de preferência.
cLÁUSULA sÉ1lJIA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios EDUARDO
ANZlLlERO e MICHELLA KARl NA MASSONI MOREIRA, com pOderes e atribuições de
Administrar, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade,
sem autorizaçAo do outro sócio.
cLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercicio social. em 31 de dezembro, os ad­
ministradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elabora­
ção do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econOmico, cabendo
aos sócios, na proporção das quotas. os lucros ou perdas apurados.
cLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses ao término do exercicio social, os só­
cios defiberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
ClÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ou­
tra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acerde, fixar uma retira­
da mensal, a titulo de pró-labore observadas às disposições regulamentares pertinentes.
cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possí-
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velou inexistindo interesse deste(s) ou does) sOOo(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento serã adotado em outros casos em que a soci­
edade se resolva em relação a seus sócios.
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estio impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que ve­
de, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime faUmentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a economia popular, con­
tra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá distribuir lucros aos sócios, lucros
acumulados ou lucros apurados em balanços intermediários, que serão partilhados na
proporção da participação de cada sócio no Capital Social.
cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei que a presente
empresa se enquadra na condição de M'CROEMPRESA. nos termos da Lei Complemen­
tar n.o 123, de 14.12.2006.
cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão PR,
para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento em uma via,
para que valha na melhor forma de direito.

Francisco Beltrão. 22 de janeiro de 2020
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À Senhora Procuradora Jurídica paraanálise da legalidade e moralidade da contratação.

Em17/09/2025.

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.

FL.Y1



PARECER JURÍDICO N.o 62/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de servidor em curso, conforme Documento de Formulação de

Demanda n.? 31/2025.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade

e moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei

n.? 14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este

momento no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada

pela Senhora Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.

Teixeira SoareslPR, 17 de setembro de 2025.

Karl. Miskalo~
Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289
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Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃO DA ESCOLHA DA

CONTRATADA", AUTORIZO, na forma do incisovm do caputdo art. 72, da Lei Federal n." 14.133, de

O1de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada,

e em conformidade com o Parecer Jurídico acostado nos autos.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGffiILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 10/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI FEDERALN.o 14.133, DE 01/04/2021

INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES- PR

OBJETO: Participação do evento "5.° SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS" a ser promovido pela IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PÚBLICA

LTDA, em Foz do IguaçuIPR, de 24 a 26 de setembro de 2025.

EMPRESA: lAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LTDA

CNPJ: 32.651.451/0001-85

VALOR ESTIMADO: R$2.990,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

DATA: 17/09/2025

INÊs APARECIDA FERREIRA

PRESIDENTEDA cÂMARA MUNICIPAL

Determino ao Agente de Contratação da Câmara Municipal para que oportunamente junte a este

Processo de Inexigibilidade:

a) a publicação da Autorização de Contratação Direta no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios;

b) o cadastro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

c) a publicação deste processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra. e após, ARQUIVE-SE.

Teixeira SoaresIPR, 17de setembro de 2025.

Inês A&Ferreira.
Presidente da Câmara Municipal.
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no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores
esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos junto a
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda. à sexta
feira, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas e das 13:30 horas as
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em TapiralPR ou pelo telefone
(44) 3679-1539, ou pelo e-mail: licitacao@tapira.pr.gov.br. até 03
(três) dias úteis da abertura dos envelopes.

Tapira - PR, 16 de setembro de 2025.

RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edner Joao Peres da Silva

Código Identificador:C7339CFE

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 26/2024 -

IDN°.2560

REF. DISPENSA N° 1512024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
QUE TEM COMO OBIETO A CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
SUPRIMENTO DAS DEMANDAS RECEBIDAS
PELO MUNICÍPIO

Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE
TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Ronald R. L. Smarzaro, em
pleno exercício de seu mandato e timções, e a empresa APICE
PRo.JETOS E CONSULTORlA & CIA LIDA, já qualificada no
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Diego
Salustiano Pereira, ajustam e acordam entre si o presente Termo
Adi~vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DOEMBASAMENTO

O preseute Termo Aditivo possui amparo legal. na Lei Federal N°
14.133 de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua
validade para a data de 17 de janeiro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR

Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 14240,00
uatorze mil duzentos e quarenta reais), devido a prorrogação do
o de vigência do contrato de prestação de serviços por mais 04

(quatro) meses, passando seu valor contratual para a quantia de R$
71.200,00 (setenta e um mil duzentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi
lavrado, e assinam-no digitalmente na presença de duas testemunhas.

Tapira (PR), 17 de setembro de 2025.

RONALD R. L SMARZARO
Prefeito Municipal

DIEGO SALUSTIANO PEREIRA
Apice Projetos e Consultoria & CIA LIDA

Publicado por:
Matheus Sant Ana Andrade

Código Identificador:5C9734CB

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXlGffiILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 10/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERALN.o 14.133, DE 0110412021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: Participação do evento "5.° SIMPÓSIO DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS" a ser promovido pela IAGP
INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LIDA, em Foz
do 19uaçulPR, de 24 a 26 de setembro de 2025.
EMPRESA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO
PÚBLICA LIDA . .
CNPJ: 32.651.451/0001-85
VALOR ESTIMADO: R$2.990,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DATA: 17/0912025

IJV1lsAPAREClDA FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal

Pabticado por:
Juliano Slucarz

Código Identificador:E91DBEDB
-------,-------""-""_.

cÂMARA MUNICIPAL UE TEIXEIRA SOARES
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O

19/2025

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Modalidade de compra: Dispensa
Amparo legal: inciso Ildo art. 75 da LeiFederal n," 14.133/2021.
Tipo: Aviso de Contratação direta.
Data de encerramento para recebimento das propostas: 22/0912025
Objeto: Aquisição de lavadora de alta pressão para a Câmara
Municipal de Teixeira Soares-PR
Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta
Comexcial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.pr.leg.brl.
Encaminhamento da proposta para o e-mail:
cmteixeirasoares@hotmaiI.com
Informações e esclarecimentos: (42) 9 3505 0263.

Teixeira Soares, 17 de setembro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal
Publicado por:
Juliano Slucarz

Código Identificador:21881C9E-----------~-----~...._~--
cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o
2012025

órgão: Câmara Municipal deTeixeira Soares
Modalidade de compra: Dispensa
Amparo legal: inciso ndo art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021.
Tipo: Aviso de Contratação direta.
Data de encerramento para recebimento das propostas: 22/0912025
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de
etiquetas patrimoniais para a Câmara Municipal de Teixeira Soares­
PR.
Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta
Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares,prleg.J>rI.
Encaminhamento da o e-mail:proposta
cmteixeirasoareséêhotmail.com

para

www.diariomunicipal.com.brlamp 386


